
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0017/2023                                             Em São Pedro da Aldeia, 27 de Janeiro de 2023

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL QUE INTERCEDA 

JUNTO A SECRETARIA COMPETENTE PELA CRIAÇÃO DE UM 

"FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO ANIMAL", NO MUNICÍPIO DE 

SÃO PEDRO DA ALDEIA. 

O Vereador subscrito com assento na bancada do PROS, nesta Casa de Leis, vem na forma 

regimental INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Carlos Fabio da Silva, que interceda junto a 

Secretaria pela criação de um "Fundo Municipal de proteção Animal", no Município de São Pedro 

da Aldeia.

JUSTIFICATIVA

A criação do Fundo Municipal de Proteção Animal – tem por finalidade a captação, repasse e 

aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento, implantação, incentivo e investimento em 

planos, programas, projetos e atividades voltados para a proteção e bem -estar dos animais, bem 

como a implementação do controle populacional e de animais do Município de São Pedro da 

Aldeia, criando dessa forma, condições de facilidades para conscientização e ação conjunta da 

Sociedade Civil e do Poder Público na implementação de Políticas Públicas.

Os animais, além de ser uma questão humanitária, é tema de alta relevância, de saúde pública 

e meio ambiente. O Município de São Pedro da Aldeia deve promover iniciativas concretas em 

defesa do meio-ambiente, o que não vem ocorrendo durante os últimos anos.

Sala das Sessões, em 27 de Janeiro de 2023.

ISAIAS PINHEIRO LIMA

Vereador(a) - Autor(a)

Assesi Legislativo - www.assesi.com Página(s) 1 de 1


